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1º TERMO ADITIVO A ARP Nº 200/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC E A 

EMPRESA F J C ALVES, PE Nº 077/2024, NA 

FORMA ABAIXO. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 12500.38859.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº 900 - Jaraguá - Maceió/AL – Cep 57.022-050, 

neste ato representada pela Diretora Presidente, MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa F J C ALVES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.080.860/0001-08, situada na Rua 38, Quadra 27, Nº 8 - Conjunto Habitacional Vinhais – São 

Luis/MA -CEP: 65070-830, e-mail: fjca@gfxcomercio.com.br, neste ato representada pelo Senhor 

FELIPE JOSÉ CUNHA ALVES, portador do RG nº 044842122012-0 SSP/MA e do CPF nº 

610.843.673-51, doravante denominado FORNECEDOR; 

 

Têm entre si justos e acordados o presente Termo Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no processo nº 12500.38859.2026, e em observância ao art. 84 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 1º (Primeiro) Termo 

Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 200/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 200/2025. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  

2.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 200/2025 fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 02/06/2026 a 02/06/2027, conforme previsto na cláusula quinta da ARP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir 

da assinatura deste aditivo, e vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo 

de Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito ao reajuste de preços a partir 

de 28/04/2026. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços, ora aditada. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

4.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió. 

 

Maceió/Al, ___ de ___________ de 2026. 

 

  

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA  

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E  

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC  

DIRETORA PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

FELIPE JOSÉ CUNHA ALVES  

F J C ALVES  

REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - IPLAM, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando o que dispõe a Lei 

Delegada nº. 012, de 04 de julho de 2025, e o art. 7º, inciso V, do 

Decreto nº 10.105, de 29 de julho de 2025, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 

034/2026/GAB/PRES/IPLAM, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Maceió – DOEM, em 27 de abril de 2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS 
Secretário-Presidente 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Ambiental de Maceió - 

IPLAM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E70770F4 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

018/2026. / PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 

5800.51825.2026. 

 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através da CPL/ALICC, comunica 

que estará realizando licitação via Registro de Preços para eventual e 

futura Aquisição de Correlatos Integrantes da RECOR/2024, para 

suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nas 

especificações constantes no Formulário de Participação. 

  

A ALICC atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, servindo o presente para verificar se os Órgãos e Entidades 

que compõem a Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Maceió/AL, possuem interesse em atuarem como Participantes na 

futura aquisição através do PROCESSO Nº 5800.51825.2026. 

  

Para registrar sua intenção de participação, o Órgão interessado já 

encaminhou a demanda, informando seu quantitativo estimado e 

justificando da estimativa. Por conseguinte, demonstra-se que se trata 

de demanda especifica para atender, de forma exclusiva, a referida 

secretaria, sendo suprindo o prazo de 08 (oito) dias úteis, tendo sua 

eficácia contada a partir desta publicação, na Diretoria Executiva de 

Governança e Gestão Interna da ALICC, na Avenida da Paz, 900, 

Jaraguá, Maceió/AL – 57.022-050 -Telefone: (082) 3312-5100. -

Endereço eletrônico: gerencia.planejamento@alicc.maceio.al.gov.br 

  

Maceió/AL, 06 de Maio de 2026. 

  

REINALDO ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR  

Diretoria Executiva de Governança e Gestão Interna - ALICC 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95B3BD67 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE LICITAÇÃO / UASG Nº. 926703. / PREGÃO 

ELETRÔNICO CPL/ALICC – Nº. 066/2026 (90066/2026). / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12500.046119/2026. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de Medicamentos e correlatos 

Judicializados - itens fracassados do PE 36.2026 (Processo 

Administrativo n°. 12500.017656.2026) para cumprimento das 

sentenças judiciais impetradas contra Secretaria Municipal de Saúde 

de Maceió. 

  

Abertura das Propostas: 21/05/2026 às 09:00 hrs 

(Horário de Brasília) no site http://www.comprasnet.gov.br/ 

Maceió/AL, 06 de Maio de 2026. 

  

CLAUDINE MOURA LACERDA CARVALHO 
Pregoeira/ALICC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9C1EA9E9 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0200/2025. / PE Nº. 077/2024. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.38859.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa F & J 

REPRESENTAÇÃO LTDA. – ME – (F J C ALVES), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 57.080.860/0001-08; 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0200/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0200/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 02/06/2026 a 02/06/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 06 de Maio de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8DB7B579 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0273/2025. / PE Nº. 0105/2024. / (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 12500.49747.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa EFICIENTE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

28.325.460/0001-09; 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0273/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0273/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 27/05/2026 a 27/05/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  


